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"Atribui funçã.o ao Conselho Municipal de O1lm

ra ll
•

Doutor PAULO RCBERID DE CARVALHO SC1\MILIA, Freteito Mun!

c1pa1 de C1:Uzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais,

F.n..z SABER QJE A C'Á!I.1ARA MUNICIPAL APRaTClJ E EIE SAriCICNA A

Artigo 19 - 5anente ao Ccnselho lwiunicipal de <l1ltllra~

rã a escolha de jurados para os ccncursos or eventos culb1rais que depende -

rem de julganento quando realizados pela Prefeitura Municipal de Cmzeiro.

Parágrafo Onico - A escolha deverá recair entre pessoas habili-

tadas e que realmente conheçam a disciplina, área ou rano da ciência em

julgamento píbllco.

Artigo 29 ~

blicação.

ro, an 14 de ~c:sto de 1984.
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